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A inédita decisão da ANS

Redução das tarifas de planos individuais é positiva, mas deve levar à judicialização

Por unanimidade, a diretoria da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aprovou uma
redução de 8,19% no valor das mensalidades dos planos de saúde individuais. É a primeira vez que
a ANS aprova um reajuste negativo em seus mais de 20 anos de história.

A decisão da agência reguladora está diretamente ligada à pandemia de covid-19. Ao longo de todo
o ano passado, observou-se importante redução na busca por procedimentos médico-hospitalares
não urgentes pelos clientes individuais das operadoras de plano de saúde, o que levou a uma
queda de cerca de 20% das despesas destas empresas. Como a tarifa dos planos individuais é
calculada pela variação de custos médico-hospitalares e pela variação de despesas não
assistenciais em relação ao ano anterior, a redução aprovada pela ANS no dia 8/7 se justifica.

“Ao longo de 2020, os gastos do setor com atendimento assistencial, oriundos de procedimentos
como consultas, exames e internações, sofreram quedas significativas comparadas a anos
anteriores, tendo em vista que o distanciamento social foi uma das medidas protetoras
(recomendadas pelas autoridades sanitárias). Muitos beneficiários deixaram de realizar
atendimentos não urgentes”, afirmou Rogério Scarabel, diretor-presidente substituto da ANS.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: O Estado de S. Paulo, em 25.07.2021
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